
 

 

            DECRETO Nº 004/2016 

 

                                       “Nomeia os membros do Conselho do FUNDEB” 

 

                                         A PREFEITA MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO, 
Estado de MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas por 

lei, e em especial o disposto no inciso IV, do artigo 66, da lei Orgânica Municipal, e em 

conformidade com a LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007, decreta: 

 

 

 
1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para integrarem o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação-FUNDEB, conforme a seguinte composição: 

 
MEMBROS TITULARES: 

I-Representante do Poder Executivo Municipal 

Wellington Aparecido da Silva   CPF-03.930.966-61 

II-  Representante do Poder Executivo Municipal  (Secretaria Municipal  de 

Educação) 

Viviane Aparecida da Silva Couto   CPF-108.961.086-60 

III- Representante dos Professores da Educação Básica 

Rosely Maria Furtado de Castro   CPF-  478.961.326-72 

IV- Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas 

Neusa Helena dos Santos Lima   CPF-439.775.706-25 

V- Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas 

Públicas  

Maria das Graças Duarte   CPF-02435368607 

VI- Representantes dos pais de alunos  da Educação Básica Pública 

Olívia Lino Dias   CPF-454.890.336-49 

Sônia Mara da Costa   CPF-043.923.606-10 

VII- Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública 

Lucimar Aparecida Dutra Furtado   CPF-092.760.136-28 

 



 

 

 

 

VIII- Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública, indicado pela 

entidade de estudantes secundaristas 

Elias Lopes da Costa   CPF-102.459.426-29 

IX- Representante do Conselho Tutelar 

Maria Auxiliadora de Carvalho Rodrigues   CPF-044.001.996-65 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

I-Representante do Poder Executivo Municipal 

Danilo Amaral Cimino   CPF-015.671.896-01 

II-  Representante do Poder Executivo Municipal  (Secretaria Municipal  de 

Educação) 

Cristiane Pinheiro Luna   CPF -036.410.766-92 

III- Representante dos Professores da Educação Básica 

Elizângela Maria Coelho de Amorim    CPF- 829.702.546-20 

IV- Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas 

Soraya de Fontgaland   CPF-777.602.046-04 

V- Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas 

Públicas  

Eliana Mara de Freitas   CPF- 478.963.296-20 

VI- Representantes dos pais de alunos  da Educação Básica Pública 

Ernestina Josefina da Silva   CPF-028.292.676-30 

José Augusto Mendes Silva   CPF-083.871.036-08 

VII- Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública 

Érika Aparecida da Silva Ananias   CPF-137.283.056-18 

 

 

 



 

 

 

 

VIII- Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública, indicado pela 

entidade de estudantes secundaristas 

Juliana Vanessa Rocha   CPF-140.373.986-21 

IX- Representante do Conselho Tutelar 

Ana Márcia Ferreira Lopes   CPF-077.221.976-12 

                                              

                                                 Art.2º - O mandato dos membros será de 02 anos, sendo 

admitida a recondução ao cargo pelo mesmo período. 

                                                                                             

                                               Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

                                                      

                                                 Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                 

    Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

    Desterro do Melo/MG, 08 de abril de 2016. 

 

    Márcia Cristina Machado Amaral 

Prefeita 


